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PORTARIA Nº. 237/2024, DE 07 DE AGOSTO DE 
2024 

 

Reduz a carga horária da Servidora que Menciona e  

dá  outras providências. 

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
 
Considerando o requerimento formulado pela 

Servidora Pública Municipal do quadro efetivos Srª.: 
JANAINA ÉRICA DOS SANTOS, datado de 04 de 
julho de 2024, onde solicita  redução de sua carga 
horária em decorrência de seu filho menor ser 
Portador de necessidades especiais (Síndrome de 
Down)               
 

 

Art.1º- Aplicar redução de 1/3 (um terço) na carga 

horária da servidora pública Municipal do quadro 

efetivos Srª.: JANAINA ÉRICA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de SERVENTE, Símbolo – SAX-

812, Matrícula – 2181/01, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – 

SEMECT, pelo prazo de 01 (um) ano no período de 

04.07.2024 à 03.07.2025, conforme estabelece a 

Legislação Federal Vigente e Lei Municipal nº. 

986/2006 de 09 de outubro de 2006.     

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor  na data de  sua 
Publicação e/ou afixação  com efeito retroativo à 
04.07.2024.              

 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(07.08.2024). 

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 238/2024 DE 07 DE AGOSTO 

2024 

 

Readapta a Servidora que menciona e dá outras 

providencias.    

 

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

 

R E S O L V E:   

 

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a 

servidora  Pública Municipal do quadro efetivos    Srª.: 

MARENILZA NUNES DE ARAÚJO RICCI, ocupante 

do cargo de Contínuo, Símbolo – SAX-810, Lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 

Turismo - SEMECT, pelo prazo de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, no período de: 06.07.2024 à 

05.07.2025, em razão de seu problema de saúde, 

respeitando sua capacidade física e mental, 

considerando Atestado Médico e B.I.M com parecer 

conclusivo emitido pela Junta Médica Municipal em 

03.07.2024, nos termos do artigo 44º  da Lei 

Complementar nº. 006 de 03.09.1990.   

Parágrafo Único.      A servidora readaptada no 

caput deste artigo passará a exercer a função de 

Auxiliar de Biblioteca. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 

06.07.2024.    

 

 
              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(07.08.2024). 

 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 239/2024 DE 08 DE AGOSTO DE 

2024 

  
 
Concede retorno a origem à servidora que menciona e 

das outras providências.   

                                                                

            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

 

             R E S O L V E:    

 

Art.1º- Conceder retorno à origem partir do dia 

01.08.2024 à servidora pública municipal do quadro 

efetivos Srª.: TALLITA TUCCERI, que se encontrava 

de licença para trato de interesses particulares, 

conforme Portaria 244/2022 de 03.08.2022, publicada 

no diário oficial no Município de Fátima do Sul – MS, 

na edição nº. 702 de 03.08.2022 na página nº. 02.       

 

Art.2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e ou/afixação com  efeito retroativo à 
01.08.2024. 

 
 

                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos oito dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(08.08.2024). 

 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N.º 240/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 

2024 
 
 
Dispõe sobre a alteração do artigo 2º, da Portaria n.º 
001/2022, de 05 de janeiro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 

o art. 48, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 

Fátima do Sul, c/c art. 3º do Decreto n.º 060/GP/20, 

de 28 de maio de 2020, e a Lei Municipal n.º 1.284, 

de 2 de dezembro de 2020; 

Considerando haver recebido o Ofício n.º 

086/2024 do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Fátima do Sul – IPREFSUL, 

que comunica a renúncia de SUELI FERREIRA DA 

SILVA, membro do Comitê de Investimentos do 

IPREFSUL, ocorrida em 08 de agosto de 2024, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR para atuar como membro do 

Comitê de Investimentos do IPREFSUL, na forma do 

art. 3º do Decreto n.º 060/GP/20, de 28 de maio de 

2020, a servidora pública aposentada ROSINEY DE 

CASSIA CASOTTI. 

 

Art. 2º Fica revogado o Art. 1º da Portaria n.º 

001/GP/22, de 05 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 9 de agosto de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

CARTA CONVITE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2023 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE N°. 002, AO 

CONTRATO N°. 002/2023 

 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS 

DOUGLAS FERREIRA DE AVILA RIBEIRO 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos dos incisos II e IV do artigo 57 da 

Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, prorrogar o prazo de execução do 

Contrato Administrativo nº. 002/2023, pelo período 

de mais 08 (oito) meses, passando a sua vigência até 

o dia 17 de abril de 2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Incisos II e IV do 

artigo 57 da Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores 

 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo n°. 001/2023, firmado em 27 

de março de 2023, permanecem inalteradas. 

 

DATA:  09/08/2024 

 

 

ASSINATURAS:  Érmerson Cléber Mendes, 

Presidente; Douglas Ferreira de Avila Ribeiro, 

representante da Contratada e as testemunhas: 

Rafaela Vessani Aiala e Luiz Renan Mamedio de Deus. 
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